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REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
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Joselma Mendes de Sousa Carneiro 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 68/2022 - DGDP/DAP/DG/SS/REITORIA/IFPB, de 31 de maio de 2022.PORTARIA 68/2022 - DGDP/DAP/DG/SS/REITORIA/IFPB, de 31 de maio de 2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS SOUSA, nomeado pela Portaria nº 2838, de 30.11.2018, publicada no DOU de 03.12.2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº 268/2018,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de planejamento que trata o Inciso I, art.21 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 

Membro Matrícula Setor

Maria Aparecida dos Santos 1473946 NAPNE

Edvanildo Andrade da Silva 1007107 DAE

Cristiane Soares da Silveira Lucena 1230771 Coordenação de Licitação

Art. 2º - Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP e o gerenciamento de riscos para a contratação do serviço objeto do Processo Administra vo n.° 23000.001625.2022-16,

observando as diretrizes contidas no Capítulo II, da IN SG/SEDGGD/ME n.° 40/2020. 

Art. 3º - Os Estudos Técnicos Preliminares e o Projeto Básico devem ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FRANCISCO CICUPIRA DE ANDRADE FILHOFRANCISCO CICUPIRA DE ANDRADE FILHO

Diretor GeralDiretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Cicupira de Andrade FilhoFrancisco Cicupira de Andrade Filho, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR GERAL - CD2 - DG-SS, em 31/05/2022 19:25:03.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 31/05/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e forneça os dados

abaixo:

301650

35790454ab


	Documento assinado eletronicamente por:

